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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9058/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso.  

 
“Art. 2º .................................................................... 

I - ........................................................................... 

II - .......................................................................... 

III - ......................................................................... 

IV - a filho de servidor público da área de segurança pública 

morto no efetivo cumprimento de suas atribuições legais. 

(...)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A violência está devastando o País. Em todos os Estados da 

Federação constatamos dados estatísticos incompatíveis com a realidade. Cito 

como exemplo o Rio de Janeiro, onde foram executados 100 policiais até agosto de 

2017, ou seja, 1 (um) policial é morto a cada 57 horas. Fica evidente que as famílias 

de policias estão perdendo seus provedores.  

Nessa linha, o estatuto do Policial Militar consigna como dever 

desses agentes a dedicação integral à Pátria e à instituição a que pertence, mesmo 

com o sacrifício da própria vida (Art. 30 da Lei nº 443 de 1º de julho de 1981).  

Na mesma esteira, as garantias constitucionais asseguradas à 

família e reforçadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA ratificam a 

necessidade de atenção dispensada às crianças, aos jovens e aos adolescentes na 

salvaguarda de direitos essenciais ao seu desenvolvimento e formação. 

Para tanto, é justo e razoável garantir a essas famílias, que 

foram vilipendiadas pela ação de marginais, a possibilidade de formação de seus 

entes, pois, os proventos recebidos têm uma redução drástica com a perda do 

arrimo da família.      

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2017. 

Deputado LUIZ CARLOS RAMOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
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PL 9058/2017 

Institui o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino 
superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 
de 2004, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 
bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 
para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições 
privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 
diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 
(um) salário-mínimo e 1/2 (meio).  

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 
Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso 
superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-
mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 
anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 
descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 
em virtude do pagamento pontual das mensalidades.  

 
Art. 2º A bolsa será destinada:  
I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;  
II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  
III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 
independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 
máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 
dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 
expedidas pelo Ministério da Educação.  

 
Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será préselecionado pelos 

resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou 
outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado 
pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, também, 
aferir as informações prestadas pelo candidato.  

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e 
autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 443, DE 1º DE JULHO DE 1981 

 
Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares 
do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES 

 
Seção I 

Conceituação 
 

Art. 30 - Os deveres policiais-militares emanam de um conjunto de vínculos 
racionais, bem como morais, que ligam o policial-militar à Pátria, à comunidade estadual e à 
sua segurança e compreendem, essencialmente: 

I - A dedicação integral ao serviço policial-militar, salvo as exceções previstas em 
Lei, e a fidelidade à Pátria e à instituição a que pertence, mesmo com sacrifício da própria 
vida.* Nova redação dada pela Lei nº 2216/1994 

II - o culto aos símbolos nacionais; 
III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias; 
IV - a disciplina e o respeito à hierarquia; 
V - o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens; e  
VI - a obrigação de tratar o subordinado dignamente e com urbanidade. 

 
Seção II 

Do Compromisso Policial-Militar 
 

Art. 31 - Todo cidadão, após ingressar na Polícia Militar mediante inclusão, 
matrícula ou nomeação, prestará compromisso de honra, no qual firmará a sua aceitação 
consciente das obrigações e dos deveres policiais-militares e manifestará a sua firme 
disposição de bem cumpri-los. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


